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Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do acordo de empresa entre o Serviços de Uti-
lização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 

outras

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência delega-
da pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Minis-
tro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, torna-se público ser intenção do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social proceder à emissão de 
portaria de extensão do acordo de empresa entre o Serviços 
de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT 
- Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de 
outubro de 2017, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Con-
selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e 
respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da RCM, a opo-
sição à extensão deve ser dirigida à Direção-Geral do Em-
prego e das Relações de Trabalho, preferencialmente por via 
eletrónica, designadamente para o endereço eletrónico 
dsrcot@dgert.mtsss.pt.

25 de setembro de 2017 - O Secretário de Estado do Em-
prego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do acordo de empresa entre o Serviços de 
Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - 
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outras, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de 
outubro de 2017, abrangem no território nacional as relações 
de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas associações sindicais ou-
torgantes, no âmbito de atividade das áreas de apoio geral e 
complementar à prestação de cuidados de saúde, designa-
damente: engenharia, englobando a manutenção de equipa-
mentos, segurança e controlo técnico, gestão de energia e 
projetos e obras; gestão do ambiente hospitalar, incluindo 
tratamento de roupa e de resíduos e reprocessamento de dis-
positivos médicos; gestão alimentar, através de atividades de 
alimentação partilhada e gestão de serviços de transporte e 
parques de estacionamento.

As partes outorgantes requereram a extensão da alteração 
da convenção coletiva às relações de trabalho entre a mesma 

entidade empregadora e os trabalhadores ao seu serviço não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando que o texto inicial da convenção foi publi-
cado em 2016, não existe no apuramento do Relatório Úni-
co/Quadros de Pessoal disponível, que se reporta ao ano de 
2015, informação que possibilite a análise dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. 
Por outro lado, ainda que o estudo sobre o impacto salarial 
no setor não se justifique atendendo ao âmbito da extensão, 
a mesma tem no plano social o efeito de uniformizar as con-
dições mínimas de trabalho dos referidos trabalhadores ao 
serviço da empresa. 

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da Resolu-
ção do Conselho de Ministros, na fixação da retroatividade 
das cláusulas de natureza pecuniária, nos termos da alínea 
c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho, foi 
tido em conta a data do depósito da convenção e o termo do 
prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos ao primeiro dia do mês em causa.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
das alterações do acordo de empresa em causa.

Aviso de projeto de portaria de extensão das alterações 
do acordo de empresa entre o Serviços de Utilização 

Comum dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 

Hotelaria e Turismo de Portugal e outras

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
acordo de empresa entre o Serviços de Utilização Comum 
dos Hospitais (SUCH) e a FESAHT - Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal e outras, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de outubro de 2017, são 
estendidas no território do Continente, no âmbito das ativi-
dades previstas na convenção, às relações de trabalho entre a 
mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço 
das mesmas profissões e categorias profissionais, não repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.
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Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2017.

Aviso de projeto de portaria de extensão das altera-
ções do contrato coletivo entre a APCOR - Associa-
ção Portuguesa da Cortiça e a Federação Portugue-
sa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 

- FEVICCOM e outros (pessoal fabril)

Nos termos e para os efeitos dos nnúmeros 2 e 3 do artigo 
516.º do Código do Trabalho, no uso da competência delega-
da pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, 
do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de 
janeiro de 2016, torna-se público ser intenção do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à 
emissão de portaria de extensão das alterações do contrato 
coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa da Cortiça 
e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pessoal fabril), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de 
outubro de 2017, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Con-
selho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e 
respetiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 
podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da Resolução 
do Conselho de Ministros, a oposição à extensão deve ser 
dirigida à Direção-Geral do Emprego e das Relações de Tra-
balho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

2 de outubro de 2017 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR - As-
sociação Portuguesa da Cortiça e o Sindicato do Comércio, 
Escritórios e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pes-
soal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 37, de 8 de outubro de 2017, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que se dediquem à atividade 
corticeira e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

Parte das associações subscritoras requereram a extensão 
das alterações da convenção na mesma área e setor de ativi-
dade aos empregadores não filiados na associação de empre-
gadores outorgantes e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias nelas previstas, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. 
Segundo o apuramento dos Quadros de Pessoal (anexo A 
do Relatório Único) de 2015 estão abrangidos pelos instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis 
no mesmo setor 1114 trabalhadores por contra de outrem a 
tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendi-
zes e o residual, sendo 64 % homens e 36 % mulheres. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
427 TCO (38 % do total) as remunerações devidas são iguais 
ou superiores às remunerações convencionais enquanto para 
687 TCO (62 % do total) as remunerações são inferiores às 
convencionais, dos quais 50,2 % são homens e 49,8 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atua-
lização das remunerações representa um acréscimo de 1 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 1,9 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão so-
cial o estudo indica que existe uma ligeira diminuição no 
leque salarial.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações do con-
trato coletivo entre APCOR - Associação Portuguesa 

da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 
Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros 

(pessoal fabril)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:
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Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a APCOR - Associação Portuguesa 
da Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Cons-
trução, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM e outros (pessoal 
fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
37, de 8 de outubro de 2017, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais na con-
venção, não representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2017.

Aviso de projeto de portaria de extensão do con-
trato coletivo entre a Associação Portuguesa das 
Indústrias de Cerâmica e de Cristalaria - APICER 
e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das In-
dústrias de Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros 
e Similares, Construção Civil e Obras Públicas 

(SINTICAVS) - (indústria da cerâmica -
pessoal fabril)

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do ar-
tigo 516.º do Código do Trabalho, no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do 
Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de 
janeiro de 2016, torna-se público ser intenção do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social proceder à 
emissão de portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação Portuguesa das Indústrias de Cerâmica e de Cris-
talaria - APICER e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Abrasivos, Vidros e 
Similares, Construção Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) 
- (indústria da cerâmica - pessoal fabril), publicado no Bole-
tim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, de 8 de outubro 
de 2017, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 
516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 82/2017, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho, cujo projeto e respeti-

va nota justificativa se publicam em anexo.
Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente aviso, 

podem os interessados no procedimento de extensão deduzir, 
por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto.

De acordo com o disposto no número 3 da Resolução do 
Conselho de Ministros, a oposição à extensão deve ser diri-
gida à Direção-Geral do Emprego e das Relações de Traba-
lho, preferencialmente por via eletrónica, designadamente 
para o endereço eletrónico dsrcot@dgert.mtsss.pt.

4 de outubro de 2017 - O Secretário de Estado do Empre-
go, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Nota justificativa

O contrato coletivo entre a Associação Portuguesa das 
Indústrias de Cerâmica e de Cristalaria - APICER e o Sindi-
cato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Abrasivos, Vidros e Similares, Construção Civil e 
Obras Públicas (SINTICAVS) - (indústria da cerâmica - pes-
soal fabril), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 37, de 8 de outubro de 2017, abrange relações de 
trabalho entre empregadores que, no território do Continen-
te, exerçam a atividade da cerâmica estrutural (telhas, tijo-
los, abobadilhas, tubos de grés e tijoleiras rústicas), cerâmica 
de acabamentos (pavimentos e revestimentos), cerâmica de 
loiça sanitária, cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas 
especiais (produtos refratários, eletrotécnicos e outros) e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que o outorgaram.

As partes outorgantes requereram a extensão da conven-
ção coletiva às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela associação outorgante que na respetiva 
área e âmbito exerçam a mesma atividade e trabalhadores 
ao seu serviço.

A convenção em apreço procedeu à alteração dos níveis e 
das categorias profissionais previstas na convenção que a an-
tecedeu, pelo que o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal atualmente disponível não contém informação 
que permita o estudo de avaliação dos indicadores previstos 
nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. No entanto, 
de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Tra-
balho, a extensão justifica-se porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da Resolução do 
Conselho de Ministros, na fixação da eficácia das cláusulas 
de natureza pecuniária, em vigor à data da presente extensão, 
foi tido em conta a data do depósito da convenção e o termo 
do prazo para a emissão da portaria de extensão, com pro-
dução de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
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convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a presente extensão 
apenas é aplicável no território do Continente. 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão de acordo com o número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão 
do contrato coletivo em causa.

Projeto de portaria de extensão do contrato coletivo en-
tre a Aviso de projeto de portaria de extensão do contra-
to coletivo entre a Associação Portuguesa das Indústrias 

de Cerâmica e de Cristalaria - APICER e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-

ca, Cimentos, Abrasivos, Vidros e Similares, Construção 
Civil e Obras Públicas (SINTICAVS) - (indústria da 

cerâmica - pessoal fabril)

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a Associação Portuguesa das Indústrias de Cerâ-
mica e de Cristalaria - APICER e o Sindicato Nacional dos 

Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, Cimentos, Abra-
sivos, Vidros e Similares, Construção Civil e Obras Públicas  
(SINTICAVS) - (indústria da cerâmica - pessoal fabril), pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 37, 
de 8 de outubro de 2017, são estendidas no território do Con-
tinente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade da cerâmica estrutural (telhas, tijolos, abobadilhas, 
tubos de grés e tijoleiras rústicas), cerâmica de acabamentos 
(pavimentos e revestimentos), cerâmica de loiça sanitária, 
cerâmica utilitária e decorativa e cerâmicas especiais (pro-
dutos refratários, eletrotécnicos e outros), e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária em 
vigor, previstas na convenção, produzem efeitos a partir de 1 
de novembro de 2017.
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte37_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte37_2017.pdf


Separata BTE, n.º 7, 9/10/2017

Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89
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